
COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

PROJETO DE LEI Nº. 2525 / 2003
(Do Sr. Cabo Julio)

Altera o Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937,
exigindo a necessidade do estabelecimento, no município,
de uma coordenadoria de defesa civil e de uma tropa do
corpo de bombeiros militar para efetivação do
tombamento de bens imóveis.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____

Substitua-se no § 3º do art. 1º do projeto de lei o termo “tropa” por “unidade
operacional”:

“Art 1º. .......................................................................................................
§ 3º Os bens imóveis, de que trata o caput, somente serão considerados parte

integrante do patrimônio histórico e artístico nacional após a criação, no município, de uma
coordenadoria de defesa civil e do estabelecimento de uma unidade operacional do corpo de
bombeiros militar”.

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2004

Deputado Alberto Fraga
PTB/DF

JUSTIFICAÇÃO

Esta modificação da expressão “tropa” por “unidade operacional” no § 3º do art. 1º
do projeto de lei visa tão somente adequar o termo usado dentro da Instituição. Esta expressão
“unidade operacional” é usada nos Corpos de Bombeiros Militares Estaduais para designar, não só
os grupos de pessoas especializados para trabalhar em uma circunstância direcionada, mas também
os equipamentos e aquartelamentos. Diante disto, a substituição será mais  adequada ao contexto
das Instituições Bombeiros Militares.


